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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  
CNPJ 18.538.208/0001-24 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 3 RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
A Comissão Especial de Credenciamento do Consórcio Intermunicipal do Sul do 
Estado de Alagoas 3 CONISUL, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o Edital de Credenciamento nº 001/2025, torna pública a relação dos 
credenciados considerados habilitados, conforme resultado da análise e 
avaliação das documentações apresentadas. 
 
Ficam os credenciados abaixo relacionados convocados para a assinatura do 
respectivo Termo de Credenciamento, em data, horário e local a serem 
informados pela Coordenação Administrativa do CONISUL. 
 
 
 
 

Maceió 3 AL, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

Jorge de Souza Villas Boas 
Presidente 

 
 

 
Francisco Douglas Pontes Lopes 

Membro 
 
 

Suzana Medeiros Reis 
Membro 
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ANEXO ÚNICO 3 LISTA DOS CREDENCIADOS HABILITADOS 

  
 

N° NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ 
01 Instituto Brasileiro De Saúde E Pesquisa 

Cientifica 
48.976.924-0001-54 

02 Laboratório De Patologia Clínica Nabuco 
Lopes Ltda 

41.184.961/0001-80 

 



Quarta-feira
1 de Abril de 2026
4 - Ano XIV - Nº 5075 Penedo 

Termos Aditivos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDGWNTE1Q0QWMKM1NJMYQJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 
087/2022, QUE ENTRI SE CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PENEDO E A 
EMPRESA MODERA ENGENHARIA 
LTDA, NAS CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES: 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PENEDO, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, sob o número de CNPJ/MF. 12.243.697/0001-00, 
com sede administrativa na Av. Getúlio Vagas, N° 239, Centro, Penedo-AL, CEP 57.200- 
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela autoridade 
competente, neste ato representada pela autoridade competente, a Senhora Secretária, 
Karla Larrosa Barros, Portaria Nº 19.720, e a empresa MODERA ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.256.567/0001-42, com sede á AV. Paulista,1159, Conj. 
1013, Bela Vista, São Paulo 3 SP. Representada pelo seu sócio, o Sr. RODRIGO LOPES 
THEODÓZIO, inscrito no CPF sob o n° 023.904.364 -59, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATADA, acordam ADITAR o presente termo ao 
contrato            supra mencionado, tudo de conformidade com as razões aduzidas e documentos 
constantes do Processo Administrativo 2024.19041683154.SAP.PMP, e embasados nas  
disposições expressas no art. 65, I, <a= e § 1º, da Lei 8.666/93, que se regerá mediante as 
cláusulas seguintes, bem assim nas cláusulas e condições aceitas e expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência e de 
execução do Contrato nº 087/2022 3 PMP, sendo: 360 (trezentos e sessenta ) dias 
consecutivos para a execução; e 360 (trezentos e sessenta) dias para a vigência, contados a 
partir da data de expiração do prazo estabelecido no Terceiro Termo Aditivo, mantendo-se 
inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais anteriormente pactuadas. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem ratificadas as demais Cláusulas não alteradas pelo presente instrumento. 
E, por estarem justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que igualmente o subscreve. 
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